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        PERUIBEPREV

23/05/2024 - Câmara Municipal - 18h - Acompanhamento das Metas Fiscais 1º Quadrimestre/2024
24/05/2024 - Câmara Municipal - 18h - Ações e Serviços da Saúde 1º Quadrimestre/2024
20/06/2024 - Câmara Municipal - 18h - Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025
16/09/2024 - Câmara Municipal - 18h -  Elaboração da Lei Orçamentária Anual 2025
26/09/2024 - Câmara Municipal - 18h - Acompanhamento das Metas Fiscais 2º Quadrimestre/2024
27/09/2024 - Câmara Municipal - 18h - Ações e Serviços da Saúde 2º Quadrimestre/2024

        EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1000 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: prefeituraperuibe@peruibe2.sp.gov.br 
Estado de São Paulo 

 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

 
 

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº. 009/2024 
 
 
 
 

LUIS MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, TORNA PÚBLICA AS SEGUINTES DESCLASSIFICAÇÕES: 

FICAM DESCLASSIFICADOS OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS POR NÃO TEREM COMPARECIDO, DESISTIDO OU 

NÃO TEREM ATENDIDO AS CONDIÇÕES DA CONVOCAÇÃO DOS EDITAIS ABAIXO: 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 010/2024 

 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS NEGROS 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3900366-3 NAERTE MOTA BASTOS   
Obs: Em substituição a exoneração de Lenita Alonso Zaiboni  014 

 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

4003881-5 LILLIAN GOMES DE CAMARGO  
Obs: Em substituição a aposentadoria de Jandira Marques Corrêa  038 

 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL - DM 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3950470-0 
JESSICA SILVA DE SOUSA 
Obs: Em substituição a exoneração de Marcelo Cardoso do Nascimento Cassiano  004 

 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

4007174-0 
KATIELI TIVES MICENE  
Obs: Em substituição a vacância de Sebastião José Estevam  004 

 
CARGO – SECRETÁRIO DE ESCOLA 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

4022122-9 DENISE MORENO 009 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 15 DE MAIO DE 2024.  
 
 
 
 
 
 

      
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1000 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: prefeituraperuibe@peruibe2.sp.gov.br 
Estado de São Paulo 

                        
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 013/2024 

        CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso 

Público de Provas e Títulos nº. 001/2023, homologado no dia 13 de dezembro de 2023 , conforme relação de classificação abaixo: 

 

1. COMPARECIMENTO NO DIA 23 DE MAIO DE 2024 ÁS 09:00 HRS. 
 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS NEGROS 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

4014948-0 CRISTINA FERREIRA MARQUES 
Obs: Em substituição a exoneração de Lenita Alonso Zaiboni  016 

 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3944116-4 PRISCILA CARDOSO MARTINS  
Obs: Em substituição a aposentadoria de Jandira Marques Corrêa  039 

 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL - DM 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3930943-6 
CAROLINA RIBEIRO DA SILVEIRA 
Obs: Em substituição a exoneração de Marcelo Cardoso do Nascimento Cassiano  005 

 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

4007174-0 
VICTOR HUGO DE OLIVEIRA  
Obs: Em substituição a vacância de Sebastião José Estevam  005 

 
CARGO – SECRETÁRIO DE ESCOLA 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3854759-7 CHANTI GABRIELE VALLIM HOFSTATTER 011 

 
CARGO – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3921582-2 
REBECCA ROSENO DA SILVA  
Obs: Em substituição a exoneação de Emely Melo Sidrônio 029 

3880034-9 
KATIA CRISTINA MECOCCI  
Obs: Em substituição a exoneração de Suelen Sancho Serrano Gardiola 030 

 
O(s) candidato(s) aprovado(s) acima mencionado(s) deverá(ão) comparecer à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERUIBE, sito à Rua 

Francisco Moratori, nº. 146- Centro, Peruíbe/SP, munido(s) dos documentos originais e cópias simples descritos abaixo: 

 

- 02 fotos 3 x 4 iguais e recentes; 

- Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

- Cédula de identidade - RG;  

- Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

- Situação cadastral do CPF; 

- Título de eleitor; 

- Comprovante de votação da última eleição ou Certidão de quitação eleitoral; 

- Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino (até 45anos); 
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- Pesquisa ou extrato de participação do PIS / Pasep (PIS - Caixa Econ.Federal/Pasep - Banco do Brasil) ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; 

- Cópia da carteira de trabalho se tiver.   

- Comprovante de residência (conta de consumo recente - últimos 90 dias: água, luz ou telefone; contrato de aluguel vigente);  

- Comprovante de Escolaridade requeridos pelo cargo, conforme item 2.1- Quadro 2 do Edital de Abertura nº. 01/2018; 

- Histórico escolar; 

- Comprovante de registro no Conselho Regional de Classe para profissões regulamentadas e declaração de regularidade (quando exigido como requisito para o cargo); 

- Consulta Qualificação Cadastral do eSocial, obtida no site http:// consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml e, em caso de divergência, providenciar a regularização 
anexando-se o comprovante 

- Certidão de Nascimento dos filhos(a) menores de 14 anos, e CPF; 

- Caderneta de vacinação atualizada dos filhos(a) menores de 05 anos, se houver; 

- Comprovante de filhos(a) incapazes;  

- Carteira Nacional de Habilitação - CNH (quando exigido como requisito para o cargo); 

- Comprovação de experiência (quando exigido como requisito para o cargo); 

- Atestado de Antecedentes Criminais Estadual (caso seja de outro estado trazer o de SP e do estado de em que reside atualmente); 

- Atestado de Antecedentes Criminais Federal; 

- Certidão de Distribuição Criminal Estadual (caso seja de outro estado trazer o de SP e do estado de em que reside atualmente); 

- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, do órgão oficial com respectiva carga horária, função e dias trabalhados, sujeita a 
análise do Setor Jurídico; 

- Declaração de bens ou DIRPF atual; 

- Certidão se é ou já foi funcionário público nos último 05 (cinco) anos (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, estatutário ou contratado comprovando que não foi punido 
anteriormente com pena de demissão e/ou não está respondendo a qualquer processo administrativo que possa ensejar a sua demissão. Na hipótese de ter sido punido com pena de 
demissão ou estar respondendo processo administrativo será encaminhada para análise jurídica.  

    

CARGO REQUISITO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

Professor de Educação Básica  I 
Licenciatura de graduação plena em Pedagogia 
ou Normal superior com habilitação para 
docência 

24 e 30 horas a critério da necessidade da Secretaria 
Municipal da Educação 

R$ 3.562,07 – 24H 
R$ 4.452,61 – 30H 

 

 

Professor de Educação Básica II - 
Matemática 

 

Licenciatura de graduação plena e habilitação 
específica em Matemática. 

 

18, 27 e 36 horas a critério da necessidade da 
Secretaria Municipal da Educação 

 

 
R$ 2.671,60 – 18H 
R$ 4.007,31 – 27H 
R$ 5.343,15 – 36H 

Professor de Educação Básica II - Ed. 
Especial - D.M. 

Licenciatura de graduação plena, com habilitação 
específica em Educação Especial –Deficiência 
Mental ou Pedagogia com pós-graduação em 
Educação Especial. 

18, 27 e 36 horas a critério da necessidade da 
Secretaria Municipal da Educação. 

R$ 2.671,60 – 18H 
R$ 4.007,31 – 27H 
R$ 5.343,15 – 36H 

 

Secretário de Escola Ensino Médio Completo 40H R$ 2.481,64 

Agente de Desenvolvimento - Infanto-Juvenil Ensino Médio Completo 40H R$ 2.708,45 

 

O não comparecimento dos candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a ausência da documentação exigida ou a manifestação por escri to de 

renúncia à vaga, implicará na exclusão da classificação do candidato do referido Concurso Público. 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 15 DE MAIO DE 2024.  

     
 
 
 
 
              LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

                       PREFEITO MUNICIPAL   
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 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 013/2024 

        CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso 

Público de Provas e Títulos nº. 001/2023, homologado no dia 13 de dezembro de 2023 , conforme relação de classificação abaixo: 

 

1. COMPARECIMENTO NO DIA 23 DE MAIO DE 2024 ÁS 09:00 HRS. 
 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS NEGROS 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

4014948-0 CRISTINA FERREIRA MARQUES 
Obs: Em substituição a exoneração de Lenita Alonso Zaiboni  016 

 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3944116-4 PRISCILA CARDOSO MARTINS  
Obs: Em substituição a aposentadoria de Jandira Marques Corrêa  039 

 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL - DM 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3930943-6 
CAROLINA RIBEIRO DA SILVEIRA 
Obs: Em substituição a exoneração de Marcelo Cardoso do Nascimento Cassiano  005 

 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

4007174-0 
VICTOR HUGO DE OLIVEIRA  
Obs: Em substituição a vacância de Sebastião José Estevam  005 

 
CARGO – SECRETÁRIO DE ESCOLA 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3854759-7 CHANTI GABRIELE VALLIM HOFSTATTER 011 

 
CARGO – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3921582-2 
REBECCA ROSENO DA SILVA  
Obs: Em substituição a exoneação de Emely Melo Sidrônio 029 

3880034-9 
KATIA CRISTINA MECOCCI  
Obs: Em substituição a exoneração de Suelen Sancho Serrano Gardiola 030 

 
O(s) candidato(s) aprovado(s) acima mencionado(s) deverá(ão) comparecer à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERUIBE, sito à Rua 

Francisco Moratori, nº. 146- Centro, Peruíbe/SP, munido(s) dos documentos originais e cópias simples descritos abaixo: 

 

- 02 fotos 3 x 4 iguais e recentes; 

- Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

- Cédula de identidade - RG;  

- Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

- Situação cadastral do CPF; 

- Título de eleitor; 

- Comprovante de votação da última eleição ou Certidão de quitação eleitoral; 

- Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino (até 45anos); 

        ATOS DO EXECUTIVOPREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE  
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Assessoria Parlamentar – e-mail: assparla@gmail.com 
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ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 848.000,00 (OITOCENTOS E QUARENTA 
E OITO MIL REAIS). 
 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º- Fica aberto no Poder Executivo Municipal um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 848.000,00 (oitocentos e quarenta e oito mil reais), 
conforme previsto no inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 
e Lei Municipal nº 4.371, de 22 de novembro de 2023, sendo seu crédito e recursos 
descritos abaixo: 

 
I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 848.000,00 (oitocentos e 

quarenta e oito mil reais); 
 

a) CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.12.00 FUNDEB  
02.12.02 FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL  

PROGRAMA: 008 
SERIEDADE,TRANSP E EFIC. NA GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO  

12.361.0008.1016 
FUNDEB ENSINO FUND. - REF. E AMP. DE UNID. 
ESCOLARES  

 Despesa de Capital  
517.4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 848.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  848.000,00 

 
b) RECURSO - Excesso de arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 

art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 
 

ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 
1751.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO - FUNDEB 

848.000,00   

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE  
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 -  CEP 11770-122 - Fone (0xx13) 3451.1220 

Assessoria Parlamentar – e-mail: assparla@gmail.com 
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_____________________________________________________________________________________________ 
PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 

2 
 
 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 15 
DE MAIO DE 2024. 

 
 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

Aspar/jtb* 
 
 

 

Publicado 

Data ___/___/____ 

Edição nº________ 

Página(s)________ 
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PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 

1 
  

 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 848.000,00 (OITOCENTOS E QUARENTA 
E OITO MIL REAIS). 
 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º- Fica aberto no Poder Executivo Municipal um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 848.000,00 (oitocentos e quarenta e oito mil reais), 
conforme previsto no inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 
e Lei Municipal nº 4.371, de 22 de novembro de 2023, sendo seu crédito e recursos 
descritos abaixo: 

 
I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 848.000,00 (oitocentos e 

quarenta e oito mil reais); 
 

a) CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.12.00 FUNDEB  
02.12.02 FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL  

PROGRAMA: 008 
SERIEDADE,TRANSP E EFIC. NA GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO  

12.361.0008.1016 
FUNDEB ENSINO FUND. - REF. E AMP. DE UNID. 
ESCOLARES  

 Despesa de Capital  
517.4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 848.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  848.000,00 

 
b) RECURSO - Excesso de arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 

art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 
 

ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 
1751.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO - FUNDEB 

848.000,00   

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE  
                Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 -  CEP 11770-122 - Fone (0xx13) 3451.1220 
                           <<<< Estado de São Paulo.>>>> 

Assessoria Parlamentar – e-mail: assparla@gmail.com 
 

DECRETO N.º 6.208, DE 15 DE MAIO DE 2024.   

_____________________________________________________________________________________________ 
PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 

 
 

ALTERA AS ALÍNEAS “A” E “B” DO INCISO XIV, 
DO ARTIGO 1º, DO DECRETO Nº 5.692, DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 2022, QUE “DISPÕE SOBRE A 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE PERUÍBE - 
CONDEMA PARA O BIÊNIO 2022/2024.”  

 
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E, 

 
CONSIDERANDO o protocolo nº 6328, de 04 de abril de 2024. 

 
D  E  C  R  E  T  A 

  
Art. 1º- Fica alterada a alínea “a”, do inciso II, as alíneas “a” e “b”, do inciso 

VI do Artigo 1º, do Decreto nº 5.692, de 21 de novembro de 2022, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
Art. 1º- ............. 
............... 
XIV- ................ 
a) Arthur de Britto Costa Baptista - titular 
b) Thiago Francisco Gonçalves Alvarez - suplente 
...... 

 
Art. 2- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 

15 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
Aspar/jtb* 
 
 
 

Publicado 

Data ___/___/____ 

Edição nº________ 

Página(s)________ 
 

        ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA PARTICIPAÇÃO).

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe o 
Pregão Eletrônico nº 02/2024 - Processo nº 3.525/20245.
Critério de Julgamento: MENOR VALOR GLOBAL DO LOTE (art. 34, Lei 
14.133/21)
Modo de disputa: ABERTO

OBJETO:"AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR 
LIVRE EM AÇO INOX” conforme condições e especificações contidas no 
edital e seus anexos, cujo edital completo se encontrará disponível a partir 
do dia 16/05/2024, nos seguintes endereços eletrônicos:

- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: https://www.
peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: https://comprasbr.com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP através do link: https://www.
gov.br/pncp/pt-br

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS:a partir das 09:00 horas do 
16/05/2024.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS:às 09:00 horas do dia 
29/05/2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 09:01 horas do 
dia 29/05/2024.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS PROPOSTAS 
COMERCIAIS CLASSIFICADAS: a partir das 09:30 horas do dia 29/05/2024.

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília-DF.

LOCAL: www.comprasbr.com.br
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 15 DE MAIO DE 2024.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNCIPAL
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